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Ri^:
À Empresa
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ sob o n° 35.542.612/0001-90

Rua Eng. Oscar Ferreira, 47, Casa Forte, Recife/PE

ASSUNTO: CELEBRAÇÃO DE CONTRATO

Objetu: Contratação de serviços técnicos jurídicos especializados visando o patrocínio
de demanda (s) judcial (is) relacionada (s) aosrq)asses de Royalties de petróleo e/ou Gás
Natural admimstrados pela União e/ou Agência Nacional do Petróleo - ANP, por meio de
processos axlministrativos e/oujudiciaís visando o recebimento de valwes pertinentes aos
Royalties de Petróleo e Gás Natural devidos pela ANP, com a recuperaçSo do passivo náo
repassado nos últimos 05 (cinco) anos, além de possíveis reparações por danos
ambientais, erpasse em desacordo com os preços efetivamente praticados no mercado,
bem como atualização dos valores devidos pelo repasse dos royalties de forma
intempestiva e dos acréscimos legais, nas quais se vislumbre interesse do município de
Bom Lugar-MA.

O erpresente legal da empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda-feira a sexta-
feira) e no horário das 08h;00min (oito horas) às 14h:00min (quatorze horas), munido dos
seguintes documentos ou enviá-los para um dos seguintes endereços eletrônicos
feomnraafaoml»gaia01lfflBiati—ILenm; n« DmbUÍCttacaO@gtnaÍlxoml.

1. SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: Cédula de

Identidade ou documento equivalaite e Estatuto ou Contrato Social que
comprovem sua capacidade de rqwesentanle legal, com expressa previsão dos
poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações. Em caso de
administrador eleito an ato apartado, deverá ser apresentada cópia da ata de
reunião ou assembleía em que se deu a eleição.

2. PROCURADOR: Cédula de Identidade ou documento equivalente c cópia
devidamente autenticada ou a ser autenticada pela Agente dc Cootratação,
mediante a apresentação dos ori^nais para confronto, do Instrumento Público ou
Particular de Mandato (procuração), com firma reconhecida em cartório,

outorgando expressamente poderes para emitir declarações, receber inlimação,
assinar termo de contrato, dar e receber quitação, assim como praticar todos os
demais ^os em nome da empresa ctmtratãda. (Nesta hipótese, a procuração &rá
parte integrante do contrato, independentomente de transcrição).

No ato da assinatura do contrato, a

com as obrigações perante os Tributos Fi
cesa deverá comprovar que está em
is, mediante apresentação da Cerü
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Conjunta Negativa, ou Cerüdâo Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos
e Contribuições Federais; R^;uiaFidade com os Tributos Estaduais, mediante Certidão
Negatíva de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa e Certidão Negativa,
ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; Regularidade com os Tributos Municipais,

mediante Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva ctmi efeitos de Negativa e
Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; Com o Sistema de
Seguridade Social, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos como o
FGTS c Certidão Negativa dc Debito Trabalhista CNDT.

O não comparecimeuto dentro do prazo e condições estabelecidos neste

instrumento, ressalvack o direito a justificativa, decairá o direito à ccmtratação e
contra a mesma sei4o aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas
em lei.

Bom Lugar - MA, 04 de junho de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACtóW. ● MA
ü//Fls.n’
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RECEBÍ EM: 0^ ! Atívim ZOX^o .

MONrfelRO E MCWTEIRO ADVCXjADC» ASSOCIADOS
CNPJ n" 35.542.612/0001-90
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

PREPEITURAMWALDEBACABAL-MA
CONTRATO ADMINISTRATIVO N“0406fllfln6/2Q2S

DVEXIGIBÍLIDADE DE LICITAÇÃO N®006/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2905001/2025

Fls.if

Rubrica:

TERMO DE CONTRATO QUE
CELEBRAM ENTRE SI A

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM

LUGAR, POR MHO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO, E A EMPRESA
MONTEIRO E MONTEIRO

ADVOG.ADOS ASSOCIADOS, PARA

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
DESCRITOS NO OBJETO DESTE

CONTRATO.

A PREFEÍTURA municipal de bom LUGAR - MA, inscrita no CNPJ sob n*".
01.611.400/0001-04, sediada na Manoel Severo, s/n, Centro, Bom Lugar-MA por meio
da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, doravante denominada

apenas CONTRATANTE, por intermédio do Sr. Agamenon Sampaio de Melo, portaria
n®003/2025 DE 02 DE JANEIRO DE 2025; e a empresa MONTEIRO E MONTEIRO
ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob
o n® 35.542.612/0001-90, estabelecida na Rua Eng. Oscar Ferreira, 47, Casa Forte,

Recife/PE, neste alo representado por BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO,
OAB/PE 11.338, RESOLVEM celebrar o presente contrato, decorrente da
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N® 006/2025 e do PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 2905001/2025, fimdamentado sob a égide da Lei Federal n°.

14133/2021, além de outras legislações complementares, as quais amparam o presente
contrato para todos os efeitos legais, mediante as seguintes cláusulas e condições.

1. CLAÚSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços técnicos jurídicos
especializados visando o patrocínio de detoanda (s) judicial (is) relacionada (s)
aos repasses de Royalties de petróleo e/on Gás Natural administrados peta União
e/ou Agencia Nacional do Petróleo - ANP, por meio de processos administrativos
e/ou judiciais visando o recebimento de valores pertinentes aos Royalties de
Petróleo e Gás Natural devidos pela ANP, com a recuperação do passivo não

repassado nos últimos QS (cinco) anos, além de possíveis reparações por danos
ambientais, repasse cm desacordo com os preços efetivamente praticados no
mercado, bem como atualização dos valores devidos pelo repasse dos royalties de

forma intempestiva c dos acréscimos legais, nas quais se vislumbre interesse do
município de Bom Lugar - MA.

l.I

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1 A CONTRATANTE,
objeto deste contrato.

pagará ao CONTRATADO pela execução dos serviços,
W) PERCENTUAL de RS0,20 (vinte centavos) para
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R$1,00 (um real) recuperado aos Co&es Municipais. Estima-se que o valor lotal
dc rccupCTação em favor do Município é de R$ 9.800.000,(K) (nove milhões,
oitocentos mil rems), representando os honorários contratuais o montante
estimado de RS 1.960.000,00 (um milhão, novecentos e sessenta mil reais).

. Os valores mencionados no item acima são meramente estimativos, restando sua

fixação final a partir da fase dc liquidação/cumprímento da sentença.
. Havendo benefício fracionado - ou seja, no caso de o Municipio beneficiar-se de
decisões que lhe assegurem e efetívamente representem incremento e/ou
recebimmto dos valores, mensalmente - sobre tal benefício recaiião, igualmente,

os bonoiãrios, nas mesmas proporções aqui estipuladas, sempre que comprovado
o beneficio.

. Fica estipulado que, em sendo o caso, com fulcro no art. 22, § 4“, da Lei n“
8.906/94, no ato da expedição do precatório/RPV/Alvará ou do levwitaraento dos
créditos passíveis de restituição, a CONTRATADA poífcrá requerer cm Juízo o
destaque dos honorários contratuais, no importe de RS0,20 (vinte centavos) para
cada âsi.OO (um real) recuperado aos Cofres Municipais.

2.2

2.3

2.4

3. CLÁUSULA TERCEIRA-DA EXECUÇÃO DO SERVIÇOS
DO LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO
A execução dos serviços será iniciadaem atè 05 dias a partir da emissão da ordem
de serviços.

Os serviços poderão ser prestados na sede da Prefeitura de Bom Lugar e a
distância, por meio de orientações via e-mail, por telefone, ou por outros meios de
comunicação estabelecidos entre as partes e por meio do ingresso dc ações
judiciais necessárias para o cumprimento do objeto do presente procedimento.

3.1.

3.2.

3.3.

4. CLÁUSULA QUARTA-FORMADE PAGAMENTO:
4.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, spós a apresentação da Nota

Fiscal, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA
devidamente atestada por sovidor conpctcnte, acompanhada da respectiva Ordem de
Serviço e das cenidões de regularidade fiscal e trabalhista, condicionado ainda à entrada
do recurso financeiro nos cofres do Município e ao trânsito emjulgado do processo que
originar o respectivo crédito:

Certidão Negativa dc Débitos Relativos aos Tributos Federais c à Divida Ativa da
União, emitida pela Secretaria da Receita Federal, de acordo com a Portaria
Conjunta Pabl^/jkFB n" 1.751 de 02/10/2014;
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando a situação

regular no cunqiTlmento dos encargos sociais instituídos por lei;

Certidão Negativa de Debito e Certidão Negativa ás Dívida Ativa (Estadual);
Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida Ativa (Municipal);
Certidão Negativa de Débitos TrabalhistasCNDT.

4.1.1. A não apresentação das certidões elencadas no item 4.1 não ocasionará retenção

de pagamentos por serviços prestados.
4.1.2. A não apresentação justifícaiá a imposição de sanções à contratada, podendo

ocorrer a rescisão contratual e a execução da garantia.
4.1.3. Anão

a)

b)

c)
d)
c)

da regularidade fiscal, incluindo a seguridade social, estm;^
violando o tfepòsà no § 3” do art 195 da Constituiç^ Federal. ^
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0 pagamento será feito cm favor da contratada, através de ordem ou transferencia
bancária na sua conta corrente, ^ós assinatura do Termo de Recebimento
Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante.
A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria
Requisitante, acompanhada das Certidões listadas no subitem 4.1, acima.
A Nota Fiscal/Fatuia será conferida e atestada pela comissão ou servidor

responsável pelo Recebimento.
O pagamento será efetuado i^>ó8 a assinatura do Termo de Recebimento
Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CON TRATADA.

Não serão efetuados quaisqi^ pagamentos à Contratada enquanto pendente de
liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou
inadimplência contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do
preço ou à atualização monetária.
A Contratante poderá deduzir do montante a pa^ os valores correspondentes a
multas ou indenizações devidas pela Contratai.
Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura

apresentada pela CONTRATADA, esta fará jus à compensação financeira na
forma de atualização monetária do respectivo valor, na qual poderá incidir jxiros
moratórios à taxa de 0,05% (cinco décimos por cento) ao mês, "pro rata á\e".

Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo
montante so&erá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no
subitem 4.8.

4.2.

4.3.

4.4.

4.5.

4.6.

4.7.

4.8.

4.9.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
5.1 - O presente Instrumento Contratual será por escopo, com vigência de 12 (doze)
meses contados de sua assinatura e terá sua vigência automática e .sucessivamente

prorrogada, independentemente da assinatura de etrmos aditivos, por força do disposto
no caput, do Art. 111, da Lei n’ 14.133/2021 (Nova lei de Licitações e Contratos
Públicos).

5.2 - As obrigações assumidas pelas partes se estenderão até o trânsito em julgado da(s)
demanda(s) e o efetivo e eventual ingresso das receitas recuperadas aos Cofres

Municipais.

6. CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
6.1. As despesasdecorrentesdeste contratoocorrerãoà conta dc dotação

orçMnaitária da CONTRATANTE, obedecendo as segântes rUwüfifaiçõq:
ORGÀO: 02 Poder Executivo

0203 - Secretaria Mmiidpal dc Administração.UNIDADE GESTORA:

FUNÇÃO PRÜGRAMÁTICA; 04.122.00032.004 Manutenção c Func. Da
Secretaria de Administração

CLASSDTCACAO ECONOMÍCA: 3.3.9Ó.39.00 - Outros Serv. Dc Tcrc. Pessoa
Jurídica.

1500000000 Recursos não vinculados deFONTE DE RECURSO:

impostos.

VALOR DISPONÍVEL: iai.960.000.(»

Valor reforçado noediante aberura de crédito suplementar X

Valor oão reforçado
\J
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1. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS REPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS
PARTES

Deveres e Responsabilidades da Contratante:
6.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução dos Conlratos ou instrumentos

equivalentes, por inteimédio doiiscal especialmente designado, de acordo
com a Lei 14.133/2021 e posteriores alterações;

6.1.2. Vetar o emprego de qualqtier produto que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na prc^xKta da CONTRATADA, que possa ser

inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde
dos servidores;

6.1.3. Eftíuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;
6.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e

contratuais cabíveis;

6.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos

neste etrmo;

6,1.6. Receber os serviços prestados pela CONTRATADA, que estejam em
conformidade com a proposta aceita, confome inspeções a serem realizadas;

6.1.7. Recusar com a devida justificativa qualquer alimento entregue fora das
especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

6.1.8. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela
CONTRATADA dentro dos prazos pcèesíabelecidos em Contrato;

6.1.9. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a
execução dos serviços.

7.1

7.2 Deveres e Responsabilidades da ContnítadB:
7.2.1 Realiza os serviços previstos n^e instrumento e acompanhá-los até final

instância, efetivando, todas as |»xividâteias processuais e/ou administrativas
previstas no ordenamento jurídico, observadas as condições aqui assumidas;

7.2.2 Manter sigilo em face de todas as informações e dados que tiver acesso relativos

à CONTRATANTE;

7.2.3 Infonnar todos os procedimentos necessários para a impleraentaçâo das decisões

que vieram a ser proferidas;

7.2.4 Remeter mensalmentc, c também sempre que solicitado pela CONTRATANTE,

relatório detalhado e atualizado da.s medida.s interpostas eprovidência.s realizadas.

7.2.5 Manter as condições dc regularidade durante toda a vigência do contrato;

Não transferir a etrceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato, sem
prévia autorização da Contratante;

7.2.7 Prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados;
7.2.8 Indicar, fonnalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE,

que deveiá responder pela fiel execução do Contrato;
Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais do Contato e
do Gestor do Contrato inerentes à execução do objeto contratual;

7.2.10 Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros,

por culpa ou dolo dc seus rcprescnümtcs legais, prq»stoB ou empregados, em
decorrâteià da presente erlação contratual, não excluindo ou reduzindo essa O

7.2.6

7.2.9
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respoQsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto
pela CONTRATANTE.

7.2.11 Apuiado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente,
mediante o pagamento de Documento de Airecad^o Municipal - DAM, a ser
emitida pelo Gestor do Contrato no valor coire^ndentc ao dwo, acrescido das
demais penalidades constantes do instrumento convocatório.

7.2.12 Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução dos
serviços pela CON TRATAN'1'tí, cujo representante terá poderes para sustar os
serviços, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida
necessária, e recusar a execução dos serviços que jul^ inadequados;

7.2.13 Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições exigidas para a
qualificação na contratação;

7.2.14 Emitir aftura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;

7.2.15 Respeitar as normas e procedimento de controle interno.

8 CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a

prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:
8.1.1 Advertência;

8.1.2 Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

8.1.3 Suspensão temporária de participação cm licitação e impedimento dc contratar
com a Administração, por prazo mio superior a 2 (dois) anos;

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratai com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação plante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
inciso anterior.

8.1.5 Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmcotc devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.

8.1.6 As sanções previstas nos itens 8.1.1, 8.U e 8.1.4 poderão ser aplicadas
juntamente com a do item 8.1.2, afcultada a defesa prévia do interessado, no
respectivo processo, no prazo dc 5 (cinco) dias úteis.

8.1.7 A sanção estabelecida no item 8.1.4. será facultada a defesa do interessado no

respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura dc vista, podendo a
reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos dc sua aplicação.

8.2 As sanções previstas nos itens 8.1.3 e 8.1.4. poderão também ser ^licadas às
empresas ou aos profissionais que, cm razão dos contratos regidos por esta Lei:

8.2.1 Tenham sofiido condenação definitiva por praticar^n, por meios dolosos, fiaude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

8.2.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a ihistrar os objetivos da licitação;
8.2.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em

\artudc de atos ilícitos praticados.
8.3 As multas previstas neste termo, serão descontadas após regular processo \

administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante.
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8.4 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao prestador ou se os \alores das
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o contratado obrigado a
recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dia.s, a partir do recebimento
da notificação, devendo ser apresent^lo o comprovante de pagamento a esta

Piefeituia Municipal, sob pena de cobrança judicial.
8.5 A solicitação dc pruirogaçao, com sua justífícatíva, deverá ser formulada por escrito

e encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-

se documento con^obatório do alegado pela Contratada.
8.6 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla

defesa e contraditòio por parte da CONTRATADA, na foima da lei.

8.7 As penalidades serão obrigatoriamente regisbadas no SICAF e, no caso de
impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual
período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais comioações legais.

8.8 O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da
Contratada, amigável ou judicialmente.

8.9 Nenhum pagamento será feito à empresa detentora do Registro, antes de pagas ou
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

9 CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
9.1 O presente contrato pode ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados

no art. 137 da Lei n“ 14.133/2021.

10 CLAÚSULA DÉCIMA - PERÍODO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
Os serviços deveram ser executados no período de vigência do conbato.

n CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DA SUBCONTRATAÇÃO
11.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licítatório.

12 CLÁUSULA DÉOMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

10.1

12.1 Os preços pennanccerão fixos e iireajustáveis, salvo quando comprovadas as
situações descritas no arL 124, inciso I, letra “b”, inciso II, letra “d” da Lei n®
14.133/2021.

Os preços também poderão ser alterados nos casos específicos do art. 134 da Lei
14133/2021.

A CONTRATANTE poderá solicitar modificações, acréscimos ou na execução
do objeto deste contrato, desde que, após consulta à CONTRATADA, as
mesmas sgam consideradas viáveis;
Se tais modificações ou alterações repercutirem no preço pactuado ou no prazo
da prestação dos serviços será acordado ^uste apropriado, que deverá ser
formalizado, através do Termo Aditivo, obedecene^ ao prazo de convocação
estipulado pela Administração, consoante o ArL 90, da Lei Fwleral n“.
14.133/2021.

As modificações que in^licarem em aumento do preço pactuado, não excederão
a 25% (vinte c cinco por cento) do referido preço.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICol^
FTNANCEIRON '●

12.2

12.3

12.4

12.4.1.
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13.4. O Contrato decorrente deste etrmo poderá ser alterado por acordo das partes, com

as devidas justificativas, para restabelecer a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para
a justa remuneração dos serviços, objetivando o restabelecimento do equilíbrio
cconômico-fmanceiro inicial do contrato, cm caso de força maior, caso fortuito ou
feto do príncipe na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis,
poróm de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal

como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco
estabelecida no contrato., nos etrmos da Lei n" 14.133/2021.

14. CLÁUSULA DÉaMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO
14.4. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por 1 (um) fiscal do

contrato especialmente desi^ado.

14.S. O contratado será responsável pelos danos causados dixetamenle à Administração
ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.
14.6. O fiscal do contrato anotará em registro fm^río todas as ocorrências relacionadas

à execução do contrato, d^erminando o que for necessário para a regularização das
feitas ou dos defeitos observados.

14.7. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que
ultrapasse sua competência.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SITUAÇÕES GERAIS
15.4. Os casos omis.so.s serâo resolvidos pelas partes contratantes de comum acordo,

tomando-sc como base a Lei n“ 14.133/2021.

IS.S. Caso a decisão que tenha ensejado o pagamento de honorários ao Escritório seja

revogada por uma decisão judicial stqwrvenientc, ou caso a demanda venha a ser

julgada improcedente por decisão definitiva, obríga-se o contratado a devolver

integralmente os valores recebidos a titulo honorário.s ao Município para fins de
ressarcimento a União.

15.5.1. Parágrafo único. A devolução deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias
contados da ciência da decisão que revogar a tutela ou transitar em julgado a
improcedência da ação, com a devida cmreção monetária pelo IPCA-E e juros
moratório.ç dc 1% (um por cento) aomes, contados do termino do referido prazo.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
16.4. O objeto deste contrato se fundamenta na alínea “c”, inciso III do art. 74 da Lei

14.133/2021 e suas alterações e demais normas pertinentes.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.4. Todas as comunicações <m notificações rdaíivas a este contrato serão enviadas para

os endereços das partes constantes no prrâmbulo deste contrato;
17.5. Todas as correspondências c acordos anteriores à data da assinatura deste contiato

serão considerados sem efeito, e somente o estipulado no contrato e seus

documentos validade para a execução do mesmo;
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17.6. A CONTRATADA declara, neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das
especificações técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não
podendo, poi.s, em nenhuma circunstância, alegar o dc.sconheciinento dos mesmos,
para isentar-se de responsabilidade pela execução incorreta do objeto;

17.7. A tolerância ou o não exercício, pela CONTRATANTE, de quaisquer direitos a
eia assegurados neste contrato ou na Legislação em geral, não importará em
renovação ou renúncia a qualquer desses direitos, podendo a CONTRATANTE
cxczcitá-los a qualquer tempo;

17.8. Aplica-se ao presente contrato,oestipulado na Lei Federal n‘'14133/2ü21 para sua
execução;

18. CLÁUSULA DÉCIMAM OITAVA-DO FORO

18.4. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Bacabal - MA, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões
decorrentes deste contrato e dc sua execução.

18.5. E assim, por estarem de aconlo, ajustadas e contratadas, após lido e achado
conforme, as panes a seguir firmam o presente contrato em 02 (quatro) vias de
igual teor e forma, para um só efeito.

Bom Lugar - MA, em 04 dc junho dc 2025.

PrrfeituratJHípt^iai de Bom Lugar
AgamenoB Sampaio de Melo

Sccret^o Municipal de Administração
Ctwittaíante

Mantono e Monteiro AdvogadovS Associados
CNPJ sob o n" 35.542.612/0001-90

Contratada

TESTEMUNHAS:

MoaLCX. gd.icmfifí CPFn“WM3- '3&

CPFn°
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EXTRATO DO CONTRATO DE N“ 040601006/2025

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR /MA, por meio da
Secretaria Municipal de Administração, e a Empresa; MONTEIRO E MONTEIRO

ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o
n° 35.542.612/0001-90, estabelecida na Rua Eng. Oscar Ferreira. 47, Casa Forte. Recife/PE.
neste ato representado E 1 1.338. OBJETO: Contratação de serviços técnicos jurídicos
especializados visando o patrocinio de demanda (s) judicial (is) relacionada (s) aos repasses
de Royalties de petróleo e/ou Gás Natural administrados pela União e/ou Agência Nacional
do Petróleo - ANP, por meio de processos administrativos e/ou judiciais visando o
recebimento de valores pertinentes aos Royalties de Petróleo e Gás Natural devidos pela
ANP. com a recuperação do passivo não repassado nos últimos 05 (cinco) anos, além de
possíveis reparações por danos ambientais, repasse em desacordo com os preços
efetivamente praticados no mercado, bem como atualização dos valores devidos pelo
repasse dos royalties de forma intempestiva e dos acréscimos legais, nas quais se vislumbre
interesse do município de Bom Lugar - MA, conforme especificações contidas no Processo

Administrativo de n®2905001/2025, da modalidade Inexigibilidade n° 006/2025, e proposta
apresentada. BASE LEGAL: Alínea “e”, inciso lll do art. 74 da Lei 14.133/2021- Nova
Lei de Licitações. VALOR: O valor será de R$0,20 (vinte centavos) para cada R$1,00 (um

real) recuperado aos Cofres Municipais. Estima-se que o valor total de recuperação em
favor do Município é de R$ 9.800.000,00 (nove milhões, oitocentos mil reais),
representando os honorários contratuais o montante estimado de RS 1.960.000.00 (um
milhão, novecentos e sessenta mil reais). VIGÊNCIA: de 04 de junho de 2025 a 04 de
junho de 2026. As despesas correrão por conta da seguinte rubrica orçamentária; ORGÃO:
02 Poder Executivo; UNIDADE GESTORA: 0203

Administração; FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04.122.0003.2.004 Manutenção e Func. Da
Secretaria de Administração; CLASSIFICAÇÃO ECONÓM1CA3.3.90.39.00 - Outros

Serv. De Terc. Pessoa Jurídica; FONTE DE RECURSO: 1500000000 Recursos

vinculados de impostos. SIGNATÁRIOS; Agamenon Sampaio de Meio, portaria
n“003/2025 DE 02 DE JANEIRO DE 2025, pela Contratante e o Sr. BRUNO ROMERO

PEDROSA MONTEIRO, OAB/PE, doravante denominada CONTRATADA, pela

contratada, data da assinatura. 04 de junho de 2025.

Secretaria Municipal de

nao
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PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR /MA, por meio da jSec(etaría MunicipSWê
Administração, e a Empresa: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIA©ÓS,'pyy«üa Jtl/ráfcblTtí"
direito privado, inscrita no CNPJ sob o n“ 36.542.612/0001-90, estabelecida na Rua Eng. Oscar Ferreira, 47,
Casa Forte, Recife/PE, neste ato representado E 11.338. OBJETO: Contrataçao de serviços técnicos
jurídicos especializados visando o patrocínio de demanda (s) judicial (is) relacionada (s) aos repasses de
Royalties de petróleo e/ou Gás Natural administrados pela União e/ou Agência Nacional do Petróleo - ANP,
por meio de processos administrativos e/ou judiciais visando o recebimento de valores pertinentes aos
Royalties de Petróleo e Gás Natural devidos pela ANP, com a recuperação do passivo não repassado nos
últimos 05 (cinco) anos, além de possíveis reparações por danos ambientais, repasse em desacordo com os
preços efetivamente praticados no mercado, bem como atualização dos valores devidos pelo repasse dos
royalties de forma intempestiva e dos acréscimos legais, nas quais se vislumbre interesse do município de
Bom Lugar - MA, conforme especificações contidas no Processo Administrativo de n®2905001/2025, da
modalidade Inexigibilidade n° 006/2025, e proposta apresentada. BASE LEGAL: Alínea “e", inciso ill do art.
74 da Lei 14.133/2021- Nova Lei de Licitações. VALOR: O valor será de R$0,20 (vinte centavos) para cada
R$1,00 (um real) recuperado aos Cofres Municipais. Estima-se que o valor total de recuperação em favor do
Município é de R$ 9.800.000,00 (nove milhões, oitocentos mil reais), representando os honorários contratuais
0 montante estimado de RS 1.960.000,00 (um milhão, novecentos e sessenta mil reais). VIGÊNCIA: de 04 de ^

junho de 2025 a 04 de Junho de 2026. As despesas correrão por conta da seguinte rubrica orçamentária:
ORGAO: 02 Poder Executivo; UNIDADE GESTORA: 0203 - Secretaria Municipal de Administração; FUNÇÃO
PROGRAMÃTICA; 04.122.0003.2.004 Manutenção e Func. Da Secretaria de Administração;
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA3.3.90.39.00 - Outros Serv. De Terc. Pessoa Jurídica: FONTE DE
RECURSO: 1500000000 Recursos não vinculados de impostos. SIGNATÁRIOS: Agamenon Sampaio de
Meto, portaria n°003/2025 DE 02 DE JANEIRO DE 2025, pela Contratante e o Sr. BRUNO ROMERO

CONTRATADA, pela contratada, data da
prefeitura municipal de 6ACABAL ● MA

â-Ci-J	

...i

PEDROSA MONTEIRO, OAB/PE, doravante denominada

assinatura, 04 tíe junho de 2025.
Fls.ff

ftiKica: . ¥r_
c?

Isl%%(!]
DOM sssinaiio eletromcam«>te por: Marlere Sitva Miranda - CPF:. . ."●.171.463-"em 15/D7/202516-21Í4 - IP com n*: 192.168.1.S3 ^

Aulenticacão em: www.bomlugar.ma.gav.br/dlarloo1lcla[.ptip?id=2d26 ii

Clitiisigr ■ 4/5aDOl Klb www.bomlugar.ma.gov.br
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PREFEITliRA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

GABINETE DA PREFEITA

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.PJ.: 01.611.400/0001-04

PORTARIA ■N*09fl,a02S Df. 21 t)E JA.NEIRO DF. 2025

A Prefeita do .Vlunicipio de Bom Lugar.

Estado do Maranhão, nu uscí de suas

atribuições legais em conformidade com a Lei

Ogânica do Município e a Lei Complementar
N°001, de 21 de janeiro de 2025.

RESOLVE;

Art. 1“ - NOMEAR, o Sr." FRANCISCO GUILHERME SILVA BEZERRA. CPF;

606-Ü18.703-01 c RG: 039699332010-4 SSP/MA. para exercer o Ca^o dc GESTOR DE

CONTRATO - GABLNETE DA PREFEITA, conforme Plano de Cargos em Comissão. Jeste

Município, 8 partir desta data.

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições cm

contrário, com efeitos retroativos a data de 02 dc janeiro de 2025.

.Art. 3"- Publique-se, Cumpra-se na forma da Lei.

Gabinete da Prefeita .Municipal de Bom Lugar, nu Estado do Maranhão, 21 de janeiro de
2025.

\/)irúAlh(S {fmmJsi.t

Marlcne Silva Miranda

Prefeiu Municipal

preftinna. :ioioiMrii:iM",'»einai .com- «t*: wi»w.bomIy*af.nia.Bov.br
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GABMETE DO PREfEITO ● EXECUTIVO ● PORTARIA; 09IV2025

PORTARIA N» 090^025 DE 21 DE JANEIRO DE 2025

A Prefeitã do Município de Bom Lugar, Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais em
conformidade com a Lei Orgânica do Município e a Lei
Complementar 001, de 21 de janeiro de 2025.

RESOLVE:

Art. 1* ■ NOMEAR, o Sr," FRANCISCO GUILHERME SILVA BEZERRA. CPF: 606.018.703-01 e RG

03969933201CM SSP/MA. para exercer o Cargo de GESTOR DE CONTRATO - GABINETE DA
PREFEITA, conforme Plano de Cargos em Comissão, deste Munidpo. a partir desta daia.

Art. 2* ● Esta Portaria entra em \ngor na data de sua pubticaçáo, revogadas as disposições em contrário,
com efeitos retroativos a data de 02 de janeiro de 2025.

ArL3°- PuUique-se, Cumora-se na forma da Lei.

Gabinete da Prefeita Municipal de Bom Lugar, no Estado do Maranhão, 21 de Janeiro de 2025.

Marlene Silva Miranda

Prefeita Municipal

OOM sssntoo oMDnKBmenlB sor Mailana S»»8 MnenOa-CPF *●*.171 4S3-" *m 2A/D1/202S 10 Sfl.19 - IPoomn': 102.188 1.1X7

Ajlwiticaçíosrn wvwi bomkigar ma govl«7dgifkKfc>>X.plv>7>8>27M

7/12''o:
www.bomlugar.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo

C.N.P.J.: 01.611.4(10/0001-04

C

PORTARIA N". 001/2025

NOMEIA FISCAL DE CONTRATO. NOS

TERMOS DO ART. 67 DA LEI FEDERAL

8.666/93 E ARTIGO 117. DA LEI

14.133/2021

N
'O

ü SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE BOM LIGAR-MA
no uso de suas uiribuiçòcs leguis conferidas pcia Lei Orgânica do Município e Decreto n°
016,2022.

considerando o disposto no An. 67 da i.ci Federal n'' 8.666/9.1 - Lei de [.icita^-òcs
e Comrato.s .Admini.sirativos. o qual di.spõe que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e flscali2ada por um represemame da Administração;

RESOLVE:

Art.!®- Nomear como FISCAL I)H fX)NTRA I O a servidora JACKLLINI DL SOI 'SA

SILVA, nimricuta n" 1397-?. CPL; 612.1.34,60.3-52 e RG: 0461.391722012. para os
contratos das secretarias municipais de: .Administração: Agricultura e Abastecimento;
Meio Ambiente; Mulher; Juventude; Desporto e Lazer; Finanças: Planejamento
Participativo e Gestão; Cultura e Turismo; e Comunicação dc Bom Lugar-MA.

Art. 2"- Ao Fiscal do Conirato. ora nomeado, garamida pela administração as condições
para o desempenho do encargo, com a de\ ida observ ãncia do disposto na Lei Federal n"

8.666''9? e artigo i 17. da Lei I4.133.'202t. caberá, ainda, no que for compaiivei com o
contrato em execução:

i - Acompanhar e fiscali/ar a execução do contrato sob sua responsabilidade e
emitir respectivos relatórios;
II - Propiíi a celebração dc aditivos ou rescisão, quando necessário:
)ll - Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade:

●Vlanter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem

cronológica, cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;
V - Comunicar formalmcnte à unidade competente, após contatos prévios com
a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;
Ví - Solicitar, á unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua
re.sponsabilidadc;

Víl Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação;

Vlll - Manter, sob sua guarda, cópia dos processos dc contratação:
IX -- Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os
estabelecidos no contrato;

-X - Receber e atestar Notas Fiscais c encaminhá-las à unidade competente para
pagamento:

IV

! -inail ● Ml ■■ i-c^ail .ai»] ● silc: »v.-u.hfimlugaf.ma.|üv hr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
SECRETARU MIMCIPAL DF. \üMIMSTR.\CÃO
Ritu Munocl ScvcTU. C'cntni Adminhtrativo

( A.P..P.; 01.611.4í»0,1KKJl^

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

Fkif

Proc.&J)sc^o^./^s
Mm.

\1 \ L-ritkyr o pra/o de cmrcjja. csipctitl<;ai,-<Vs equamidade\cneüm^am-sc
d^.● ac.irdo cum o esiabclccido no insirumemu contratual.

Art. J"* Ao ristal nomeado deverá -er cutreíjue pelo SetiT de t ompra-, e Servivo'».
imediaiamenlc após a cieneia de mui nomcaeào. pasta comendo o'pias. m> miiiimo. do
iditui lie I icilaçflocdetíKlososseus anexos e do Contrato com sua respectiva puWiea«,;ki
c. oponunameme. de seiis adiiamentos. caraniinjo-lhc. assim, o doinmio eleiiui do
objetiv a ser tlscali/ado.

Art. 4"- Hca garantido .lo i-iscai do Contrato amplo c irrestrito acesso aos autos do
processo administrativo relativo ao t onirato sob fiscalização.

Art. 5*- Esta Portaria entrara em vigor na data dc sua publicação, revogada.^ as
dispivsiçíVes contrárias.

Rcgistrc-sc. Publique*se e Cumpra-se.

Bom Lugar-MA. 19 DF FEVEREIRO DE 2025.

Dl- MEI OACAMliN

Secreiar^j^lunicipal de .Adminisiraçào

1 .liiii ● Mlc «'*“● honiluitiriiia.iíKv hr
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■OtARlO OFlCUU. -PREFEIIURA MUNrCIPAL DE BOM lUGARMA ! EXECUTIVO ; tSSS «M-20M

SECftETAMA «RWtCtPM. 0£ AQ>|ll«ITUMCAp*g«CUTWO-POR,TWÍtefláQgZ

PORTARIA 001/2025

NOMEJA FISCAL DE CONTRATO. NOS TERMOS DO ART. 67 OA LEI
FEDERAL N« 6.666/93 E ARTKSO 117, DA LEi 14.133/2021

O SECRETÁRIO MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO DE BOM LUGAR-MA. no uso de suas atribuições legais
conferidas pela Lei Orgânica oo Municipio e Decreto n® 016/2022,

CONSIDERANDO o disixislo no Ari. 67 da Lei Federal n® 8.666/93
Administrativos, o qual dispõe que a execução do contrato deverá ser acompanhada e 6$calizada por um
representante da /Administração;

Lei de Licitações e Contratos

RESOLVE:

Art.1*- Nomear como FISCAL DE CONTRATO 3 servidorB JACKELINE OE SOUSA SILVA, matrícula n‘ 1397-3,

CPF: 612.134.603-52 e RG: 0461391722012, para os contratos das secretarias munidpais de: Admnistração;
Agncultura e Abastecimento; Meio An4>iente; Mulher; Juventude; Desporto e Lazer; Finanças; Plar>e)amertto
Partiopativo e Gestão; Culturs e Turismo: e Comunicaç^ de Bom Lugar-MA.

ArL 2°- Ao Fiscal do Contraio, cva rromeado. garantida pela administração as condições para o desempenho do
encargo, com a cevida i^sservância do disposto na Lei Federal n® 8.666/93 e artigo 117, da Leí 14.133/2021.
caberá, ainda, no que for compativet com o con^o em execução:

I - Acompanhar a fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilxiade e emitir respectivos
relatórios;

II - Propor a c^ebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;
III - Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;
IV - Mantar controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, cuidando para que o
valor do contrato não seia ultrapassado:
V - Comunicar formalmente á unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as
Irregularidades cometidas passíveis de penalidade;
VI - Solicitar, á unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade:
VII - Manter, sc^ sua guarda, cópra dos processos de contratação:
VIII - Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação.
IX - Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;
X - Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;
XI - Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o
estabelecido no instrumento contratual.

Art. 3®- Ao Fiscal nomeado deverá ser entregue pelo Setor de Compras e Serviços, imediatamente após a ciônoa
de sua nomeação, pasta omtendú cópias, no mínimo, do Editaf de Liotação e de todos os seus anexos e do
Contrato com sua respectiva publicação e. oportunaments, de seus aditamentos, garandndo-lhe. assim, o
domínio efetivo do objeto a ser fiscalizai.

Art. 4®- Fica garantido ao Fiscal do Corrtrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo
relativo ao Contrato sob fiscalização.

Art. 5”- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Registro-se. Pubtique-se e Ckjmpra-^.

Bom Lugar-MA, 19 DE FEVEREIRO DE 2025.
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PPei^eiTiJIiA MUNICIPAL DE

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ

CNPJ: 01.616.678/0001-66CONSTPIJIHDO UMA NOVA NISTÓPIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACA3AL ● MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ/MA
CONTRATO N5 042/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 042/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N» 010/2025

Fls.n’

Proc. fi»

Rubrica:
é

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE ST CELEBRAM A PREFEITURA

MUNICIPAL DE JATOBÁ, E A EMPRESA: CAMILA RODRIGUES DA SILVA-SOCIEDADE

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA.

A Prefeitura Municipal de Jatobá, Estado do Maranhão devidamente inscrita no Cadastro

Nacional da Pessoa Jurídica (C.N.P.J) do Ministério da Fazenda sob ne 01.616.678/0001-66, com

sede à Av. Dep. Dr. José Anselmo Freitas, s/ns, Centro, em Jatobá, Maranhão neste ato

representado pela secretária, a Sra. Brenda Ramiria Silva de Melo dos Santos, residente e

domiciliada na cidade de Colinas, doravante, neste ato denominada CONTRATANTE e pelo o

outro lado a empresa: CAMILA RODRIGUES DA SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ (MF) sob o n®

45.656.426/0001-36, com sede na Av. André Araújo, n® 97, Edif. Fórum Business Center, sala

1212, CEP: 69.057-025, Manaus/AM, neste ato representada na forma de seu Ato Constitutivo,

pela Sra. Camila Rodrigues da Silva, brasileira, solteira, advogada, portadora da OAB/DF A83.041

e OAB/AM 8.847, inscrita no CPF sob o n® 921.734.468-15, com domicílio na cidade de

Manaus/AM,

camila@camilarodriguesadv.com.br, doravante denominado simplesmente CONTRATADA

firmam o presente Contrato, na presença das testemunhas abaixo firmadas, pelas disposições
constantes no Art. 74, inciso III, da Lei n® 14.133/2021, pelos princípios do direito público e

demais normas pertinentes à espécie, ajustando e reciprocamente aceitando as seguintes

cláusulas e condições:

endereço supramencionado, domicílio eletrônico:no com

CIAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I - Constitui objeto do presente contrato para a Contratação de pessoa jurídica especializada para

prestação de serviços continuados, técnicos e profissionais na recuperação e revisão de receita

pública, a título de Royolties da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Bíocombustíveis,

visando propositura de ação judicial para o Município de Jatobá/MA, em conformidade com o

Inexigibilidade de Licitação n® 010/2025, que passa a integrar esse contrato independente de

transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA-DO VALOR CONTRATUAL

I - O valor estimado deste contrato é de R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais),

decorrente dos trabalhos a serem realizados, ficando para a empresa, o pagamento mensal

limitado a R$ 0,20 centavos a cada R$ 1,00 real do valor recebido pelo Município da ANP, a

título de Royalties, sendo que o pagamento somente será realizado mediante a comprovada

implementação de receitas aos cofres do CONTRATANTE, em razão da decisão favorável em

sentença/acórdão, liminar/antecipação de tutela ou o que sobrevier primeiro, a título de
Royalties, em sede de Cumprimento de Sentença.

II - Sendo a decisão final do objeto da ação favorável, isto é, deferido o valor do pagamento

final relativo ao pleito dos últimos 05 (cinco) anos, este, será limitado a R$ 0,20 (vinte centavos)

de real por cada R$ 1,00 (um real) do valor recebido pelo Município da ANP a título de

Royalties.

Q Av. Dep. Dr. dosé Anselmo Freitas, s/n, Centro, latobá-MA, CEP: €5.693-000

CL01.€l€.67â/000V66 pmJatoba_ma@yahoo.com.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ

CriPJ: 01.616.fi78/0001-66
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coNSTRumao uma noua história

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO

III - Em caso de improcedéncia dos-pedidos constantes do objeto deste contrato, o
CONTRATANTE ficará isento de qualquer tipo de responsabilidade contratual e, por

consequência, não haverá pagamento de honorários para a CONTRATADA.

IV - 0 valor dos honorários estipulados nesta Cléqsula é devido ainda que haja eventual acordo,

extrajudicial ou judicial, entre as partes.

V - O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante

transferência ou depósito no Banco Bradesco (código do banco-237}. Agência 3053, Conta

Corrente 70646-9, Pix: 45.656.426/0001-36.

CLAUSULA TERCElRA~DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

I - As despesas decorrentes do presente Contrato coirerão por conta da seguinte dotação

orçamentária:

Gestão/Unidade: 02 01 SEC. MUN. DE ADM. FA7.ENDA F PLANEJAMENTO

Programa de Trabalho: 04 122 0002 2003 0000 MANUT. E FUNC. DA SEC. MUN. DE ADM.

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA. JURÍDICA

CLAUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

I - O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de
Referência.

CLAUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

I - As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de

Referência, anexo do Contrato.

CLAUSULA SEXTA - DA ALTERAÇAO CONTRATUAL

I - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá

restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 124, inciso II, alínea d, da Lei n^

14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado.

CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

I - As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do contrato.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

I - As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do contrato.

CLAUSULA NONA-DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

I - A vigência deste contrato será a partir de sua assinatura até 12 (doze) meses subsequentes,

renováveis por igual período, ou, se necessário for, até o efetivo término da fase de execução

da sentença proferida no processo judicial, atendendo ao limite previsto na Lei ns 14.133/2021.

CLAUSULA DÉCIMA - DO LOCAL DA PRESTAÇAO

I - O local da prestação do serviço objeto desta contratação será no escritório da
CONTRATADA.

Ç Av. Dep. Dr. 3osé Anselmo Freitas, s/n, Centro, Jatobá-MA, CEP: 6S.693-000

Q.01.616.678/0001-66 ^ pmjatoba_ma@iyahoo.com.br
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
I - O Controle fiscalização e execução desse objeto estão especificados no termo de referência
anexo desse contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE SOUDÁRIA

I - A CONTRATADA responsabilizar-se-á pelos vícios e danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei

8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no

edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇAO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS

DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS.

I - A Subcontrataçlo, cessão ou transferência já estão especificadas no termo de referência

anexo desse contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO

I - A fiscalização deste objeto já está especificada no termo de referência anexo deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

I — As sanções administrativas deste objeto já estão especificadas no termo de referência anexo
deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO

Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato, os enumerados no Artigo

137 da lei federal ns 14.133/2021.

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos

autos do Processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará

a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao

CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

PARAGRAFO SEGUNDO H

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato produzirá efeitos legais

se processada por publicação na imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, e-mail
eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas comunicações verbais.

Q Av. Dep. Dr. José Anselmo Freitas, s/n, Centro, Jatobá-MA, CEP: €5.693-000

Q 01.616.678/0001-66 pni]atoba_ma@yahoo.com.br
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES HABILITAÇÃO

A CONTRATADA deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO

O extrato do presente Contrato será publicado pela CONTRATANTE na Imprensa Oficial do

Órgão, nos termos do Regimento Interno, sendo a publicação condição indispensável à sua
ebcácia.

CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Jatobá-MA, paia dirimir quaisquer dúvidas resultantes do

presente Contrato.

E por combinarem com todas as cláusulas e condições contratuais, assinam este instrumento

de Contrato em 02 (duas) vias de igual teor, que vai também assinado por duas testemunhas a

tudo presente.

Jatobá (MA), 16 de maio de 2025.

BRENDA RAMIRIA

SILVA DE MELO DOS

SANTOS:61 1 04888360 Oado5:202S.0S.161S36-36-03'0ff

Assinado de forma digital por
BRENDA RAMIRIA SILVA OE MaO

DOS SANTOS;61104888360

Prefeitura de Jatobá/MA

Brenda Ramiria Silva De Melo Dos Santos

Secretária Municipal De Administração E Finanças
CONTRATANTE

Assinado de forma digital por
CAMILA RODRIGUES DACAMILA RODRIGUES

DASILVA;92173446215 aiv-A92i7i4462i5
Dados; 2025-05-1615:16:58 -04W

Camila Rodrigues Da Silva

Representante da CAMILA RODRIGUES DA SILVA -

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

CONTRATADA

Assinado de forma digital por
LEONARDO CE5AR RIBEIRO

SOUSA:62436864349

Dados: 2025-05-1615:3708

-03'00'

LEONARDO CESAR

RIBEIRO

SOUSA:62436864349TAINARA SILVA

OLIVEiRA:61028 ouvEn«to2»«o6ji3

406312
03<sas:2a2so5.i6isja4e

-03W Leonardo César Ribeiro Sousa

Prefeito MunicipalAiStrMdo dc forma per
FAOOCAPVAU40CIC

ABIO CARVALHO DE

1LIVE1RAS77231853 ouvElw,97mi8SMi
CMoc 202S2IS-IS

-osw
1

Q Av. Dep. Dr. losé Anselmo Freitas, s/n, Centro, 3atobá*MA, CEP: 65.693*000

Q01.616.676/0001-66 ^ pmjatoba-_ma@yahoo.com.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACA3AL ● MA
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Rutnca:

LAGO-PEDRA

LJÍCONTRATO
C7

PROCESSO N“ 18/2024

INEXIGIBILIDADE N“ 007/2024

CONTRATO 191/2024

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LAGO DA

PEDRA-MA, E A EMPRESA SANTOS

CHENISKl SOCIEDADE INDIVIDUAL

DE ADVOCACIA, PARA O FIM QUE A
SEGUIR SE DECLARA.

Pelo presente instrumento particular de contrato de um lado a Prefeitura

Municipal dc LAGO DA PEDRA. ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica dc

direito público, inscrita no CNPJ sob o n® 06.021.810/0001-00, situada na Rua Mendes

Fonseca, n° 222, centro, por intermédio da Secretaria Ordenadora, neste ato representado

pela Sra. MARIA RAIMUNDA LOPES MOTA. portador do CPF sob o N® 254.057.803-

9i. doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro a empresa
SANTOS CHENISKl SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no

CNPJ N® 50.149.902/0001-62, com sede a R PROFESSOR LUIZ CHSAR. n®i96, AGUA

VERDE, MUNICÍPIO DE CURITIBA-PR. CEP: 80.620-280, doravante denominada

simplesmente CONTRATADA, neste ato representada na forma de seu ato constitutivo

pela Senhora Camila Santos de Campos Chcniski, portador da cédula de identidade N®

7081735-7 SESP- PR e CPF N° 047.640.329-45. tendo em vista o que consta no Processo
.Administrativo n“ 18/2024. e o resultado final da Inexigibilidade 007/2024, e perante as

testemunhas abaixo nomeadas, firmam o presente contrato, que se regará pela Lei N"

14.133/21, e suas alterações, a legislação que rege a espécie, atendidas as cláusulas e

condições que se anunciam a seguir;

CLAUSULA PRIMEIRA-DO FUNDAMENTO

1.1.0 presente contrato tem como fundamento a Inexigibilidade N° 007/2024,
devidamente autorÍTado pela Secretária de administração c serviços públicos e a proposta
da contratada, tudo parte integrante deste tenno, independente de transcrição.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. O presente contraio tem por objeto a CONTRATAÇAO DIRETA DE

ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Mendes Fonseca. 222 - Centro

Logo da Pedro-MA
CEP: 65.715-000
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ADVOC.ATÍCIOS, TENDO POR OBJETIVO A RECUPERAÇÃO DE REPASSE

DE VALORES A TÍTULO DE ROYALTIES. QUE A AGÊNCIA NACIONAL DE

PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEL (ANP), NÃO TEM
REPASSADO, DIANTE DA EXPLORAÇÃO DF RECURSOS MINERAIS DO
MUNICÍPIO DE LAGO DA PEDRA-MA,

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

3.1. Pelo,s .serviços executados a contratante pagará à contratada o valor
estimado de R$ 1.800.000,00 (um milhão c oitocentos mil reais).

ITEM DESCRIÇÃO VALOR ESTIMADO

DO PROVEITO (12
MESES)

I VALOR E.STIMADO DA DESPESA .

CONTRATAÇÃO DIRE TA
Di: ESCRITÓRIO Dli
ADVOC.ACiA PARA

PRIÍSTAÇÃO
SERVIÇOS
ADVOCATÍaOS. TENDO
POR OBJETIVO A

RECUPERAÇÃO DE
REPASSE DE VALORES

TÍTULO DE

ROYALTIES, QUE A
AGÊNCIA NACIONAL DE
PETRÓLEO.
NATURAL

BIOCOMBUSTÍVEL

(ANP), NÃO TEM
REPASSADO. DIANTE

DA EXPLORAÇÃO DE
RECURSOS MINERAIS

DO MUNICÍPIO DE LAGO
DA PEDRA-MA

DE

í

A

I ‘LOOO.OOO.OO 20% DO PROVEITO» 1.800.000.00

GAS

E

CLÁLSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO

4.1. Os preços pactuados não sofrerão reajuste de preços.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA F. DA PRORROGAÇÃO

5.1.0 presente contrato vigorará a contar da data de sua assinatura por até 12

(doze) meses, admitida a prorrogação por igual e sucessivos periodos. na forma prevista
noart. 107 da Lei n'’14.133/2021.

Ruo Mendes Fonseca, 222 - Centro

Logo da Pedra-MA
CEP: 65.715-000
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CLÁUSIII.A SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

6.1.0 pagamiífiio será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias apjós

o recebimento da nota tlscal dos serviços prestados.

6.2.0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar .se a Nota Fiscal ou

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

6.2.1. o prazo de validade;

6.2.2. a data da emissão;

6.2.3. os dados do contrato e do ói^ào contratante;

6.2.4. o período de prestação dos serviços;

6.2.5, o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retençôe.s tributárias
cabíveis

6.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a

Contratante;

(l) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

(2) Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não lenha

concorrido, de alguma fonna, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de

atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a

data do efetivo pagamento, cm que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5%

(meio por cento) ao mês. ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das

.seguintes fórmulas;

EM=IxNx VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

Pua Mendes Fonseca. 222 - Centro

L090 do Pedra-MA
CEP: 65.7»6-000
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1 = índice de compensação financeira ”.0.00016438. assim apurado;

1 -0,00016438
l'X ■ ● 1’crccntual da ta.Ka anual “ 6%

( 6 '■ lüO )
I

1 = (TX)

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES ÜA CONTRATADA

7.1. São obrigações da Contratada:

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes neste Tenno de
Referência, assumindo como exciusivamente seu.s os riscos e as despesas decorrentes da

boa e perfeita execução do objeto;

b) Executar o objeto conforme especificações deste fermo de Referência e de

sua proposta;

c) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas. no

total ou em parte, no prazo fi.\ado peio fiscal do contraio, os serviços nos quais se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais

empregados

d) Manter preposto, aceito jwla Prefeitura de Lago da Pedra/'MA, durante
todo período de vigência do contrato, para reprcsentá-lo sempre que for necessário,
conforme já disposto acima;

e) Infonnar ao Piscai de Contratos de Lago da Pedia/MA. ou ao seu substituto

eventual, quando for o caso. qualquer anoimalid-adc de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos julgados necessários:

f) Efetuar a prestação do.s .semços nas condições e prazos estipulados:

g) Prestar todos os esclarecimentos que lhe tòrem solicitados, atendendo,

prontamente, a qualquer reclamação do município de Lago da Pedra;

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
contratação;

i) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução

contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou
da garantia, ca.so exigida no edital, o valor coitespondente aos danos sofridos;

j) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada peio Contratante ou
por seus prepostos, garantindo-lbes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos
à execução do serviço.

Ruo Mendes Fonseca. 222 - Centro

Logo da Pedra-MA
CEP: 65.715-000
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k) Paralisar, por determinação, do Contratante, qualquer atividade que nào
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em irsco a segurança
de pessoas ou bens de terceiros.

I) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações do.s Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o
local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina,

m) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que ftijam às especificações do
memorial descritivo ou instrumento congênere,

n) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da

execução do objeto
o) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,

cxceio na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos. nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre

p) Permitir e facilitar a fiscalização efetuada pelo município de Lago da
Pedra, atendendo, prontamente, suas observações e exigências;

q) Não transferir a terceiros, quer lotai ou pareialmente, o objeto a ser
contratado, sem a devida anuência de Lago da Pedra/MA;

r) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até
25% fvinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

s) Assinar o Contrato, quando houver, e retirar a respectiva nota de empenho,
no prazo máximo dc 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

t) Substituir imediatamente, qualquer um dos integrantes da equipe de
trabalho, em caso de falta, de execução dos serviços em desconformidade com o exigido
e/oii se solicitado pela coordenação;

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. São obrigações da Contratante:

a) Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente através de pessoa

por ela credenciada;

b) Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações e os esclarecimentos

evcntualmente necessários à prestação dos serviços

c) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado,

de acordo com o contrato e seus anexos;

d) Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto, anotando e registrando as
ocorrências;

Rua Mendes Fonseca. 222 - Centro

Logo da Pedro-MA
Cei»: 6S.7f5-000
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e) Não consentir que outrem execute o objeto sob responsabilidad e da
CONTRATADA;

f) Comunicar à CONTRA TADA, por escrito, quaisquer instruções ou

procedimentos sobre assuntos relacionados com o Contrato;

g) Comunicar à CONTRATADA, pór escrito, a abertura de procedimento

administrativo para a apuração de condutas irregulares, concedendo-lhe prazo para
defesa;

h) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, a aplicação de eventual

penalidade, nos termos do Contrato;

i) Efetuar a análise da nota fiscal enviada pela contratada, atestar em tempo

hábil, e encaminhar para a realização do pagamento;

j) O contrato será acompanhado e fiscalizado por um representante da

Prefeitura Municipal dc Lago da Pedra, espccialmentc designado, conforme o art.l 17 da
Lei 14.133/23:

k) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as

especificações c obrigações assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não

apresentarem condições de serem utilizados.

I) Exigir da empresa, a qualquer tempo, a comprovação das condições

requeridas no Contrato

m)Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

n) Aplicar ao Contratado sanções motivadas pda inexecuçâo total ou parcial

do Contrato;

o) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Conmaiado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus

empregados, prepostos ou subordinados

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1 Comete infração administrativa nos termos do an. 155 Lei n" 14.133/21, a

CONTRATADA que:

1 dar causa à inexecuçâo parcial do contrato;

II - dar causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos .serviços públicos ou ao interesse coletivo:

III - dar causa à irtexecução unal do contrato;

Rua Mendes FonscKta. 222 ~ Centra

Logo do Pe<^-MA
CEP: 65.7IS-000
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IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não inamer a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - en«:jar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação

sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5“ da Lei n° 12.846, de T de agosto de
2013.

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração

pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

1 - advertência:

II - multa;

III - impedimento de licitar c contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

9.3.A sanção prevista no inciso ! será aplicada exclusivamenie pela infração

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 Lei 14.133/2021, quando não

se justificar a imposição de penalidade mais grave.

9.4.A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do editai ou

do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a

30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação

direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas

previstas no art. 155

Mendes Fonseca. 222 - Centro

Logo da Pedro-MA
CO>: 65.7I5-000
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9.5.A sanção prevista no inciso 111 do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos 11.111. IV, V, Ví e VII do caput do art.
155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (três) anos,

9.6.A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do
art. 155 desta Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II,

111, IV, V. VI c Vn do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave que a sanção referida no § 4* deste artigo, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pviblica direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (três) anos e máximo
de 6 (seis) anos.

9.7.Caso a Contratante detennine, a multa devení ser recolhida no prazo máximo de 15

(quinze) dias. a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela
autoridade competente.

9.8.Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela

conduta do licitante, o município de Lago da Pedra poderá cobrar o valor

remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

9.9.A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena. bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalid ade.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

10.1-0 instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitação
poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos arts. 137 a 139 da lei
14.133/21

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

11.1- Os recursos cabíveis serão processados dc acordo coin o que esiabelece
o art. 166 a 168, da Lei 14.133/21 e suas alterações.

11.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente
arrazoada e subscrita pelo representante legal da recorrente, dirigida à Prefeitura
Municipal de Lago da Pedra-MA.

Rua Mendes Fonseca. 222 - Centro

Logo do Pedra-MA
CEP; 65,7Ri-000
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11.3- Os recursos serão protocolados na Prefeitura Municipal de Lago da
Pcdra-MA c encaminhados à Comissão.

CLÁüStL.A DÉCIMA-SECUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
12.1 - As despesas decorrentes deste contrato, correrão por contadas seguintes dotações
orçamentárias;	
ORÍÍAO 03 - Secretaria Municipal dc Adm. c Serv. Públicos
UNIDADE GESTORA 0303 - Secretaria Municipal de Adm. e Ser\-. Públicos

04 - AdministraçãoFUNÇAü
■SIJB-ITJNÇAO 122 - Administração geral
PRCXIRAMA 0031 - Gestão Administrativa

PRÜJ ETO/ATlVIDADF. 2.004 - Manutenção das Atividades da Secretaria de
Administração e Serviços Públicos

HLHMhN'1'0 DH DESPESA 3.3.90.39,00 - Outros Serv. dc terc. Pessoa juridica
FONTE DE RECURSO 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

R$ 1.800.000.00VALOR DISPONlVEi.

CLÁLSliL.\ ÜÉCIMA-TERCEIRA - DO RECEBIME.NTO DO OBJETO

12.1. Para recebimento do objeto serão obedecidas as regras dos artigos 140 da lei
14.133/21

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DO FORO

14.1- Fica eleito o foro da cidade de l^go da Pedra - MA, para

dirimir as questões relacionadas com a execução deste contrato não resolvidas pelos
meios administrativos.

E, estando assim Justos e acertados, a.ssinam o presente instrumento, ein 03

(três) vias de igual teor e forma, lido e achado confomte, perante duas testemunhas que
também o assinam, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Lago da Pedra-MA. 07 de março dc 2024.

kz
MARIA RAlMUIVbA LOPES MOTA

PREFEITURA DE LAGO DA PEDRA

CONTRATANTE

Rua Mendes Fonseca. 222 - Centro

Logo da Pedra-MA
CEP; 66.715-000
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PEDRADA

Asiinsdo de forma digitai poi
CAMILA SMJTOS OE CAMPOS

CHENISKiK)47640329<S5

Dados:2024.03.Il 15:44:25

-03'00’

CAMILA SANTOS DE

CAMPOS

CHENiSKI:04764032945

SANTOS CHENISKI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

CONTRATADA

1

TESTEMUNHAS:/'lTESTEMUNHAS;

Nome:

CPFn®;£?j.?

Nome:

CPF n°: oè^ilé'o}í-

Rua Mendes Fonseca. 222 ' Centro

LcK|0 do Pedro-MA
CEP: 65.715-000
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ORDEM DE SERVIÇO

INEXICIBILIDADE N^ü07/2024

EMPRESA: SANTOS CHENISKI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

ENDEREÇO: R PROFESSOR LUIZ CESAR, n“196, AGUA VERDE, MUNICÍPIO DE
CURITIBA-PR, CEP: 80.620-280

CONFORME PROCEDIMENTO Dh INEXICIBILIDADE DO PROCESSO EM EPÍGRAFE,

E CONSEQUENTE HOMOLOGAÇÃO, AUTORIZA-SE O SERVIÇO. RESULTANTE DO OBJETO

CONTRATUAL, NOS TERMO.S F CONDIÇÕE.S ABAIXO DESCRITAS;

■ VÃLORHSTÍMADODO~~
■ PROVEITO (12 MESES) I

ITEM DESCRIÇÃO VALOR ESTIMADO DA DESPESA.

CONTRATAÇÃO DIRETA
DE ESCRITÓRIO DE

ADVOCACIA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ,
1 ADVOCATÍCiOS, TENDO '
: POR OBJETIVO A

: RECUPERAÇÃO
REPASSE DE VALORES A

PA R/v

DE '

I TITULO DE ROYALTIES,
AGÊNCIA ●

9.0(K).on0.00\ 20% DO PROVEITO = 1.800.000,00
; QUE
■ NACIONAL DE PETRÓLEO,

i GÁS

A

(

NATURAL

' BIOCOMBUSTÍVEL (ANP), ■
' NÃO TEM REPASS.ADü. '

, DIANTE DA EXPLORAÇÃO ■
I DE RECURSOS MINERAIS ,
i DO MUNICÍPIO DE LAGO '
i ÜA PEÜRA-MA

E ,

OBJETOS; CONTRATAÇÃO DIRETA DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS, TENDO POR OBJETIVO A RECUPERAÇÃO DE REPASSE DE

VALORES A TÍTULO DE ROYALTIES, QUE A AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEL (ANP), NÃO TEM REPASSADO, DIANTE DA

EXPLORAÇÃO DE RECURSOS MINERAIS DO MUNICÍPIO DE LAGO DA PEDRA-MA.

VALOR GLOBAL; RS 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais);

Rud Memíes FranstKxi. 222 - C^-ítro

Logo cki Pe9ra-MA
CEP-.65.7J5-000
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LAGO DA PKORA - MA, 11 DE março DE 2024.

MARIA RAWkHÍlDA LOPES MOTA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTR/\ÇÀO E SERVIÇOS PÚBLICOS

Rua Mfrndos Fcaseca, 222 - Contro

L090 da Pedra-MA
CEP: 55.716-000
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Maria Raimunda Lopes Mota

Seoretána Municipal de Adm<nísiraç30
E Serviços Públicos 11^

í?
®Fí«Rubricai o

T»'
yv-) c

SECRETAmA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
SER\flÇOS PÚBLICOS - CONTRATOS - EXTRATO

DO CONTRATO: 19iy2024

EXTRATO DO CONTRATO N* 191/2024-

INEXlGIBiUDADE N° 007/2024- PROCESSO N° 18/2024-

Conlrato firmado em 11/03/2024. PARTES: PREFEITURA

MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - MA. inscrita no CNPJ

sob o 06,021.810/0001-00, POR INTERMÉDIO OA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM E SERV. PÚBLICOS.

OBJETO: CONTRATAÇAO DIRETA DE ESCRITÓRIO DE
ADVOCACIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
AOVOCATiCIOS, TENDO POR OBJETIVO A
RECUPERAÇÃO DE REPASSE DE VALORES A TÍTULO
DE ROYALTfES, QUE A AGÊNCIA NACIONAL DE
PETRÓLEO, GAS NATURAL E BJOCOMBUSTiVEL
(ANP). NÃO TEM REPASSADO. DIANTE DA
EXPLORAÇÃO DE RECURSOS MINERAIS DO

^UNIClPIO DE LAGO OA PEDRA-MA. O presente
vigcrara a contar da data de sua assinatura por

até 12 (doze) meses, COBERTURA ORÇAMENTÁRIA:
ORGÃO 03
Públicos UNIDADE GESTORA

Municçal de Adm. e Serv. Públicos FUNÇÃO
Administração SUB-FUNÇÃO

Secretaria Municipal do Adm. o Serv.
Secretaria0303

04

122 Administração

geral
PROGRAMA 0031

PROJETO/ATIViDADE 2.0D4

Gestão Administrativa

- Manutenção das
Atividades da Secretaria de Administração e Serviços

3.3.90.39.00 -

Outros Serv. de terc. Pessoa jurídica FONTE DE
RECURSO

de Impostos VALOR DISPONÍVEL R$
VALOR DO CONTRATO; R$ 1.800.000.00 (um milhão e
oitocentos mil reais). EMBASA.V1ENTO LEGAL; Le:
14.133,'2021

SIGNATÁRIOS: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E
SERV. PÚBLICOS, fltARIA RAIMUNDA LOPES MOTA.
ponador do CPF sob o N° 254.057.803-91 e a empresa
SANTOS CHENISKI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA, pela contratada. Lago da Pedro - MA,
^^*2024.

Públicos ELEMENTO DE DESPESA

15(XK)00000 - Recursos não vinculados

1.800.000,00,

posteriores alterações.e suas

CPF: "●.Psr.eoS-” - Data: 13/03/2024 - IP com rr*. 1S2.168.0.1!9

Aulerfticacão em' www.lagodapedr3.!na.gov.br/diarioofletal.php?íd=953
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Contrato 191/2024

Rubrica{>iifno oíLotoJÇóo JO/lX/20?^

Local: Lago da Pedra/MA Órgão; MUNICIPIO 0£ LAGO DA PEDRA

Unidade executora; 557 - Secretaria MunicipaldeAdmiirsiracáo ©Serviços Públicos

Tipo; Contrato Itermo inicial) Receita ou Despesa; Desoesa Processo; 16/2024 Categoria do Processo; Serviços

Data de divulgação r»o PNCP; 10/04/2024 Data de assinatura; 11/03/2024 Vigência; de 11/03/2024 a 11/03/2025

Fonte; STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTOAid contrato PNCP: 06021810000100-2-000014/2024

Id contratação PNCP:

Objeto;

CONTRATAÇÃO DIRETA DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AOVOCATÍCIOS. TENDO POR OBJETIVO A

RECUPERAÇÃO DE REPASSE CE VALORES A TÍTULO DE ftOVALTiES OUE A AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO. GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEL(ANP), NÃO TEM REPASSADO, DIANTE DA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS MINERAIS DO MUNICÍPIO DE LAGO OAPEDRA-MA

1
f . í

VVALORCONTRAneo

*

A.

FORNECEDOR:

Nome/Razâo sociaL SAmoSCHENISKI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE AO/OCACIA CNPJ/CPF: 50140902/0001-62

Tipo; Possoa jurídica

Arquivos Histórico

Nome; bata ; npo Saixar;

CONSTO NO 19I-?024 lo/oa/.xva Coniralo

)
r

< Voltar

Crixto pola Le« 14133/21. o Poilat Ní*cioruil de Contratações Púbicas (PNCPí e o «Io

eletroiuco oticial destinado a ckvulgaçáo crxilraljzada c cbriqaloria dos atos exigidos cm sede

de licitações e contratos admirástrativos abarcados pelo novel dq^oma.

E geido pelo Comitii Cestor da Rode N.-scwrtal do Gont ratíicócs Pubitcas. um coloqi.ndo
delitKíiWivorrtm suas alritxiicôes estabelecidas no Decreto rV'10 7b4.de9cle agoslode 2021

O dcsenvt^rnooto dessa versão do Portal c tan esfoço conjunto de coiislruçlu de unu

concepção dirvUi logaL hotnoloqado pdos oídicixlosa compor o akidrdo comité

A odcquitção. ãdr/dignídddo e com^luüe rLis inforriúicuen e clov amuivns rotativos As

contratações disponoilizacüs no PNCP por forca da Lei n“ 14.133/2025 sao de »?sjma

ro>jponsabilKJado dos orgaos.o cyilldados cwitiatantos.
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